[bookmark: _GoBack]Ata da Sexagésima Segunda Sessão da Decima Legislatura da Câmara Municipal de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso. Sessão Extraordinária realizada ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois, ás dezessete horas e trinta minutos, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Jose Rosalino da Silva – Praça Três Poderes, s/n – Setor Xavantina. Reuniram-se no Plenário Deputado Estadual Jose Frederico Fernandes sob a Presidência do Vereador Jubio Carlos Montel de Moraes, que havendo o número legal com a presença de todos os Vereadores, declarou aberta a presente Sessão e conforme convocação o Secretário da Mesa Diretora Vereador Elias Bueno de Souza, fez a leitura do Oficio nº 168/2022/GAB do Prefeito Municipal ao Presidente da Camara Municipal que nos termos da Lei Orgânica do Municipio, solicitamos o vosso apoio no sentido de convocar Sessão extraordinária com a finalidade de analisar e votar Projeto de Lei. Projeto de Lei nº 062/2022 do Poder Executivo que Autoriza abertura de créditos adicionais especial dentro do orçamento vigente e dá outras providencias. Projeto encaminhado as Comissões de Constituição Legislação e Redação Final, Finanças e Orçamento. Em seguida o senhor Presidente paralisou a presente Sessão por cinco minutos para que as Comissões emitissem os Pareceres. Passados os cinco minutos voltando aos trabalhos passamos a Ordem do Dia com o Projeto de Lei nº 062/2022 do Poder Executivo que Autoriza abertura de créditos adicionais especial dentro do orçamento vigente e dá outras providencias. Pareceres Favoraveis das Comissões de Constituição Legislação e Redação Final, Finanças e Orçamento e colocados os Pareceres em discussão, ninguém se manifestou e em votação os Pareceres foram aprovados por unanimidade e colocado o Projeto em discussão final, ninguém se manifestou e em votação o Projeto foi aprovado por unanimidade. E não havendo mais nada a tratar o senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão extraordinária do dia primeiro de junho de dois mil e vinte e dois, ás dezessete horas e cinquenta e dois minutos. Está Ata lida e achada correta e conforme vai devidamente assinada.


